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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR CELSO DUARTE

INDICAÇÃO nº 39 /2022
Sugere a instalação de parada ônibus com abrigo na Rua Albertino Pires, esquina do QG
Documento 19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador CELSO DUARTE, Líder de Governo, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
Instalação de parada de ônibus com abrigo na Rua Albertino Pires, esquina do QG..
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação tendo em vista que de acordo com moradores/usuários há uma necessidade de parada de ônibus no local com abrigo, pois é grande o número de reclamações quanto a necessidade exposta.
Diante disso, os usuários do transporte coletivo ficam expostos as condições climáticas quando do aguardo do ônibus.
Uruguaiana, 01 de julho de 2022. 
Ver. CELSO DUARTE
Bancada do Progressista.
ASN/cmu/gabCELSO

